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cuidados? Rio de Janeiro:  CEBES, 2012.  Disponível  em: 
http://cebes.org.br/site/wp-content/uploads/2015/ 02/9ATEN%C3% 
87%C3%83O-PRIM%C3%81RIA-%C 3%80-SA%C3%9ADE.pdf (acesso 
em: 29/10/2019). OLIVEIRA, Maria Amélia de Campos; Iara Cristina Pereira. 
Atributos essenciais da Atenção Primária e a Estratégia Saúde da Família. Rev. 
Bras. Enferm. 2013; 66(esp): 158-64. Disponível em: http://www.scielo.br 
/pdf/reben/v66nspe/v 66nspea20.pdf (acesso em: 29/10/2019). 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (SAÚDE DA MENTAL): 1. Reforma 
Psiquiátrica; 2. Rede de Atenção Psicossocial; 3. Redução de dano; 4. Álcool e 
outras drogas. Bibliografia recomendada: AMARANTE, Paulo. Saúde Mental 
e Atenção Psicossocial. 4ª Edição. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 2007. 
AMARANTE,  Pau lo  Duar t e  de  Carva lho .  Saúde  men ta l ,  
desinstitucionalização e novas estratégias de cuidado. In: Giovanella, L; et al. 
Políticas e sistemas de saúde no Brasil. Rio de Janeiro (RJ): Editora Fiocruz, 
2008. p.735-759. BRASIL. Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. Dispõe sobre a 
proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde mental. Disponível em: 
http://www.planalto. gov.br/ccivil_ 03/leis/leis_2 001/l10216.htm (acesso em: 
29/10/2019). Brasil. Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019. Institui a Política 
Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, a ser implementada 
pela União, em cooperação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 
Disponível em: http://www.pla nalto.gov.br/ccivil_0 3/_Ato2019-2022/ 
2019/Lei/L138 19.htm#art11 (acesso em: 29/10/2019). BRASIL. Portaria 
GM/MS nº 3.088 de 23 de dezembro de 2011. Disponível em: http://bvsms.sa 
ude.gov.br/bvs/sau delegis/gm/201 3/prt3088_23_ 12_2011_rep.html (acesso 
em: 29/10/2019). BRASIL. Portaria GM/MS nº 2.197 de 14 de outubro de 
2004. Disponível em: http://bvsms.saude.g ov.br/bvs/saudel egis/gm/2 
004/prt2197_14 _10_2004.html (acesso em 29/10/2019). GOMES, T.B; 
VECCHIA, M.D. Estratégia de redução de danos no uso prejudicial de álcool e 
outras drogas: revisão de literatura. Ciência e Saúde Coletiva, v. 23, n 7, p. 
2327-2338,2018. Disponível em: http://dx.doi.org/10 .1590/141 3-81232018 
237.21152016 (acesso em 29/10/2019). SOUZA, L.G.S; MENANDRO, 
M.C.S; MENANDRO, P.R.M. O alcoolismo, suas causas e tratamento nas 
representações sociais de profissionais de saúde da família. Physis, v. 25, n. 4, 
p. 1335-1360, 2015. Disponível em:http://dx.doi .org/10.1590/S 0103-
7331201500 0400015 (acesso em 29/10/2019). 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
063/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: FORTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.807.885/0001-23, representado pela 
Srª MARÍLIA LOPES CAMELO. OBJETO DO CONTRATO: Contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de mão de obra 
terceirizada cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), incluindo o fornecimento de uniformes, para atender às 
necessidades da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos - 
LOTE 01. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 083/2017. 
OBJETO DO ADITIVO: Repercussão financeira negativa de R$ 112.248,36 
(cento e doze mil duzentos e quarenta e oito reais e trinta e seis centavos), 
correspondente ao percentual negativo de 1,15% (um vírgula quinze por 

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO – EDITAL SMS Nº 13/2019 

(___) Residência Multip. em Saúde da Família                                (___) Residência Multip. em Saúde Mental 
 
Data Inscrição:____ / ____ / ____   Nº Inscrição: _______ Categoria Profissional__________________________ 
 

Nome Completo: 

Utiliza Nome Social? (     ) Sim     (     ) Não     Se sim, qual?  

RG:                                                                         CPF: 

Estado Civil:                                            Data do Nascimento   ______/________/_______ 

FOTO 

Sexo:      (     )  Masculino        (     )    Feminino 

Endereço Residencial: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

E-mail: 

Tel. Fixo: (      ) Celular (     ) 

Escolaridade: 

Graduação (curso): Ano de término:  

Instituição de Graduação: 

Necessita de condições especiais para a realização da prova? 
  (  ) Sim       (  )  Não 
Quais: 
 

Número de folhas entregues contando com a Ficha de Inscrição: 

 
Declaro sob as penas da Lei, que as declarações acima são verdadeiras e que estou ciente e concordo com todas as normas, regras e condições 
constante no edital do Processo Seletivo Simplificado Unificado de Nº 13/2018. 

 
__________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
COMPROVANTE de Inscrição –  Edital SMS 13/2019 – Inscrição Nº_______________ 

 
(____) Residência Multip. em Saúde da Família                        (____) Residência Multip. em Saúde Mental 

Data Inscrição:_____/ _____/2019 Número de folhas entregues contando com a Ficha de Inscrição:_______ 
 

_______________________________              __________________________________ 
Assinatura do candidato       Assinatura da Entidade Executora 

 

 

ANEXO III DO EDITAL SMS Nº 13/2019 - DECLARAÇÃO DE TÍTULOS PADRONIZADA 

Eu, _____________________________________________________________, candidato à vaga de _______________________________________, na 
Residência Multiprofissional em Saúde _____________________, declaro que é de minha inteira responsabilidade o teor das informações abaixo apresentadas e 
que os títulos, certificados e declarações comprobatórias relacionadas são verdadeiros e válidos na forma da lei, sendo tais informações comprovadas mediante 
cópias (numeradas e ordenadas) entregues. 

CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO VALOR VALOR ESTIMADO  
VALOR 
OBTIDO 

 

Pontuação: 
Ensino: Participação como discente em 

Cursos na área da Saúde com carga 
horária mínima de 40hs 

Máximo de 04 (quatro) 
certificados/declarações fornecidos por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC, referente a curso realizado nos 

últimos 05 anos 

0,5 ponto por certificado ou 
declaração 

(máximo: 2 pontos) Nº da folha: 
 

Pontuação: Ensino: Participação como discente em 
Monitoria em disciplinas ou módulos na 

área de graduação da categoria à qual 
concorre 

Máximo de 02 (dois) 
certificados/declarações fornecidos por 
instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC, referente a monitoria realizada 

nos últimos 05 anos 

1 ponto por semestre ou 
160h de atividades 
(máximo: 3 pontos)  Nº da folha: 

 

Pontuação: Pesquisa: Participação como discente 
(Bolsista ou Voluntário) na Iniciação 
Científica na área de graduação da 

categoria à qual concorre 

Máximo de 04 (quatro) certificados 
fornecidos por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, referente à 
Iniciação científica realizada nos 

últimos 05 anos 

1 ponto por semestre letivo 
ou 160h de atividades 
(máximo: 4 pontos)  Nº da folha: 

 

Pontuação: Pesquisa: Artigo científico e/ou capítulo 
de livro, da área de Saúde Coletiva, 

publicados respectivamente em revistas 
científicas com ISSN ou livros com 

ISBN 

Máximo de 04 (quatro) comprovações 
(cópia da publicação) de artigo 

científico ou capítulo publicado nos 
últimos 05 anos 

1 ponto por publicação 
(máximo: 4 pontos)  Nº da folha: 

Pontuação: Pesquisa: Trabalhos apresentados em 
congressos na área da saúde 

Máximo de 04 (quatro) comprovações 
de trabalhos apresentados nos últimos 

05 anos 

0,25 por apresentação 
(máximo 2 pontos) Nº da folha: 

 

Pontuação: 

Extensão: participação como discente 
em PROJETOS de extensão  

Máximo de 04 (quatro) 
certificados/declaração emitidos por Pró 
Reitoria de Extensão ou Coordenação 
de Extensão de instituição de ensino 

reconhecida pelo MEC. 
 Somente serão considerados projetos 

realizados nos últimos 05 anos 

1,0 ponto por cada semestre 
letivo (máximo: 4,0 pontos) Nº da folha: 

 

 

Pontuação: 
Extensão: Participação como discente 
em atividades práticas de extensão na 

área da saúde, com carga horária 
mínima de 60h/a  

 

Máximo de 04 (quatro) 
certificado/declaração emitidos por 

instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC e que especifique a carga horária 

da atividade. 
Somente serão consideradas atividades 

realizadas nos últimos 05 anos. 

0,5  pontos por cada 
semestre letivo 

(máximo: 2,0 pontos) Nº da folha: 
 

Pontuação: 

Extensão: Participação como discente 
em Ligas Acadêmicas da área da Saúde. 

Máximo de 02 (dois) 
certificado/declaração emitidos por 

instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC. 

Somente será considerada a 
participação nos últimos 05 anos. 

1,0 ponto por cada semestre 
letivo 

(máximo: 2,0 pontos) Nº da folha: 
 

Pontuação: Extensão: Participação no Projeto 
VERSUS. 

OBS: Será considerado somente um 
certificado referente a cada edição do 

VERSUS 

Máximo de 02 (dois) 
certificado/declaração emitidos por 

instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC. 

Somente será considerada a 
participação nos últimos 05 anos. 

1,0 ponto por cada edição 
(máximo: 2,0 pontos) Nº da folha: 

 

Pontuação: Participação como membro de Centro 
Acadêmico ou Diretório Acadêmico 

Máximo de 04 (quatro) Declarações ou 
Certificados referentes à participação 

nos últimos 05 anos 

0,5 ponto por semestre 
letivo 

(máximo 5 pontos) Nº da folha: 
 

Pontuação: Experiência Profissional: (atuação 
profissional em sua categoria, exercida 
em instituição pública, excetuando-se 

experiência como docente) 

Máximo de 04 (quatro) comprovações 
fornecidas pela instituição onde atuou 

nos últimos 05 anos 

1,5 pontos por cada período 
de 06 meses consecutivos 

(máximo: 6,0 pontos) Nº da folha: 
 

Pontuação: Experiência Profissional: (atuação 
profissional em sua categoria, exercida 
em instituição privada ou do Terceiro 
Setor excetuando-se experiência como 

docente) 

Máximo de 04 (quatro) comprovações 
fornecidas pela instituição onde atuou 

nos últimos 05 anos 

1,0 pontos por cada 06 
meses consecutivos 

(Máximo: 4,0 pontos) Nº da folha: 
 

PONTUAÇÃO TOTAL  

OBS: Cada documento apresentado será considerado uma única vez para fins de pontuação, sendo atribuída a respectiva pontuação de maior valor. 
______________________________________________ 

Assinatura do Candidato 

 
 

ANEXO IV - EDITAL SMS Nº 13/2019 - MODELO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
 
Recurso nº_______________ 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO UNIFICADO 
 
Nome do Candidato: __________________________________________________________________________ 
Programa: __________________________________________________________________________________ 
Categoria Profissional: ________________________________________________________________________ 
Nº da Inscrição: ______________________________________________________________________________ 
 
O Candidato supracitado vem, através deste, interpor recurso ao Resultado do Processo Seletivo Simplificado Unificado regulado 
pelo Edital SMS de nº 13/2019. 
 
Justificativa do Recurso:  
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________
______________________ 
 
 

__________________, ___ de ___________ de ________. 
 
 

_____________________ 
Assinatura Candidato 

  
ANEXO V - EDITAL SMS Nº 13/2019   

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAUDE  
(para ser entregue no ato da MATRÍCULA) 

 
Eu, ________________________________________________ RG _____________________, CPF
____________________________, aprovado na Seleção do Programa de Residência Multiprofissional em 
_____________________, em conformidade com o Edital SMS Nº 13/2019, declaro que: 

 * Tenho disponibilidade de 60 horas semanais para a dedicação exclusiva às vivencias de aprendizagem (aprendizagem prática, 
teórico-prática e teórico-conceitual), de segunda a sexta, nos turnos manhã, tarde e noite; e nos finais de semana, conforme cronograma 
do Programa; 

 * Estou em situação regular junto ao Conselho Profissional da minha categoria; 

 * Tenho ciência que o Programa de Residência Multiprofissional ao qual me vincularei é uma modalidade de formação em serviço, 
não configurando vínculo empregatício com o município de Sobral. 

* Comprometo-me a manter Dedicação Exclusiva ao Programa de Residência Multiprofissional em Saúde, conforme Art. 13, parágrafo 
segundo, da Lei nº 11.129/2005, não me envolvendo em outras atividades de trabalho externas durante o período de vigência do 
Programa, sob pena de desligamento do mesmo; 

* Cumprirei rigorosamente os horários que forem determinados nos serviços de saúde onde for atuar e demais atividades do Programa 
do qual participarei; 

* Cumprirei os critérios avaliativos do programa de Residência; 

* Cumprirei o Regimento do Programa de Residência Multiprofissional do qual participarei e as determinações do Ministério da Saúde, 
o qual terá inteira e exclusiva responsabilidade pelo repasse mensal da bolsa ao profissional residente. 

A presente Declaração de Compromisso terá duração de 24 meses, com início em ____/ ___/ ___ e término em ____/ _____/ _____. 

 

Sobral, ____de ______________ de 2019. 

 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
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cento) do valor do Contrato, sendo R$ 216.967,92 (duzentos e dezesseis mil 
novecentos e sessenta e sete reais e noventa e dois centavos) de acréscimo, 
correspondente a 2,22% do valor do Contrato, e R$ 329.216,28 (trezentos e 
vinte e nove mil duzentos e dezesseis reais e vinte e oito centavos) de 
supressão, correspondente a 3,37% (três vírgula trinta e sete por cento) do 
valor do Contrato. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2019. 
SIGNATÁRIOS: David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA - Marília Lopes Camelo - Representante da FORTAL 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. João Victor Silva Carneiro - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
063/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: FORTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.807.885/0001-23, representado pela 
Srª MARÍLIA LOPES CAMELO. OBJETO DO CONTRATO: Contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de mão de obra 
terceirizada cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), incluindo o fornecimento de uniformes, para atender às 
necessidades da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos - 
LOTE 01. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 083/2017. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar o prazo de Execução e Vigência, por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/11/2019. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de outubro de 2019. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Marília Lopes Camelo - 
Representante da FORTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI. João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
064/2017 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO 
BASTOS. CONTRATADO: FORTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 03.807.885/0001-23, representado pela 
Srª MARÍLIA LOPES CAMELO. OBJETO DO CONTRATO: Contratação 
de pessoa jurídica para a prestação de serviços continuados de mão de obra 
terceirizada cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), incluindo o fornecimento de uniformes, para atender às 
necessidades da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos - 
LOTE 02. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº 083/2017. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar o prazo de Execução e Vigência, por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir do dia 01/11/2019. DATA DA 
ASSINATURA: 15 de outubro de 2019. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Marília Lopes Camelo - 
Representante da FORTAL EMPREENDIMENTOS EIRELI. João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF. 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2019-SEUMA - PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL - 
PRODESOL (CFA 010569) - CONTRATO Nº: 0014/2019 - SEUMA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL 
CONTRATADA: SÁ LEITÃO AUDITORES S/S CNPJ: 35.330.125/0001-
64 ENDEREÇO: Rua General Joaquim Inácio, nº 790, Edifício Empresarial 
Sá Leitão, 9º Andar, Paissandu, em Recife/PE. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
300 (trinta) dias corridos a partir da data de recebimento desta ordem de 
serviço, conforme cláusula contratual, em caso de descumprimento do prazo, 
justificar o motivo. VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Autorizamos a empresa SÁ LEITÃO AUDITORES S/S, a cumprir os 
serviços de AUDITORIA EXTERNA DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE SOBRAL - 
PRODESOL, conforme especificado no edital da Tomada de Preços nº 
018/2019-SEUMA, da Secretaria do Urbanismo e Meio Ambiente - 
SEUMA. Sobral, 06 de novembro de 2019. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE. 

EDITAL Nº 02/2019 - SEDHAS - RESULTADO PRELIMINAR DA 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS DO PROCESSO SELETIVO DE JOVENS 
E ADULTOS PARA OS PROJETOS, QUALIFICA SOBRAL E SOBRAL 
PROFISSIONALIZADO, DO PROGRAMA OCUPA JUVENTUDE DO 
MUNICIPIO DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1727 
DE 03 DE ABRIL DE 2018 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2010 DE 04 
DE ABRIL DE 2018. O município de Sobral, através da Secretaria dos 
Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social, regulado pelo Edital nº 
02/2019, publicado no dia 29 de maio de 2019, no uso de suas atribuições 

legais, vem tornar público para conhecimento dos interessados o resultado 
dos recursos da análise de documentos e resultado final do referido processo 
seletivo, conforme anexo, contendo curso, nome do candidato, nota final e a 
situação. Sobral - CE, 06 de novembro de 2019. Julio Cesar da Costa 
Alexandre - SECRETÁRIO DOS DIREITOS HUMANOS, HABITAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2019-STDE. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico. CONTRATADO: G.C PRADO 
COMÉRCIO DE MIUDEZAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
04.221.555/0001-14. OBJETO: Constitui objeto deste contrato aquisição de 
material de consumo para adequação de estufa do Projeto das Cactáceas, com 
o objetivo de atender as necessidades da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Econômico, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Termo de Referência do edital e na proposta da 
Contratada. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 103/2019. VALOR 
GLOBAL: R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais). DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pelo Gerente da Célula de Agricultura Familiar, Sr. Pedro de Alcântara 
Pitombeira Maia. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura. DATA DA 
ASSINATURA: 06 de novembro de 2019. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Raimundo Inácio Neto. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Gisnaldo Cavalcante Prado. 
Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - COORDENADOR JURÍDICO DA 
STDE. 

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, 

HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO - EDITAL Nº 02/2019 - SEDHAS - RESULTADO PRELIMINAR 
MECÂNICO EM MOTOCICLETA (TARDE) 

ORD CANDIDATO  NOTA  SITUAÇÃO  
1 ERIVELTON MARTINS MACHADO 7,00 CLASSIFICADO  
2 RAYLLA CHRISTIANE SOUSA MENDES 5,00 CLASSIFICADO  
3 RAIMUNDO FRANCA INOCENCIO 4,50 CLASSIFICADO  
4 FRANCISCO ALISSON MENDES SILVA 4,25 CLASSIFICADO  
5  GRAZIELLY JANUARIO COSTA 4,25 CLASSIFICADO  
6 RAYLANNA CHRISNARA SOUSA MENDES 4,00 CLASSIFICADO  
7 ANTONIO VICTOR FERREIRA 4,00 CLASSIFICADO  
8 RAYLSON CHRISTIAN DE SOUSA MENDES 4,00 CLASSIFICADO  
9 CARLOS DANIEL DE SOUSA SILVA 3,75 CLASSIFICADO  
10 VANESSA DUARTE DO NASCIMENTO 3,75 CLASSIFICADO  
11 FRANCISCO GENILSON DO NASCIMENTO ALMEIDA 3,75 CLASSIFICADO  
12 RICARDO WELLINGTON PONTES GOMES DE JESUS 3,25 CLASSIFICADO  
13 FRANCISCO LUCAS OLIVEIRA SOUSA 3,25 CLASSIFICADO  
14 JOAO VICTOR OLIMPIO 3,00 CLASSIFICADO  
15 FRANCISCO BRUNO SOUZA DA SILVA 2,75 CLASSIFICADO  
16 ANTONIO THALISSON SILVA FRUTUOSO 2,75 CLASSIFICADO 
17 MARIA RAYLANNA FROTA MARQUES 2,50 CADASTRO DE RESERVA  
18 JESUS ISAIAS DE SOUSA RODRIGUES 2,25 CADASTRO DE RESERVA  
19 FRANCISCO WILLIAN CAMILO MESQUITA 2,25 CADASTRO DE RESERVA  
20 FRANCISCO WAGNER SOUSA DA SILVA 2,00  CADASTRO DE RESERVA  
21  ERIKLES WELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA 2,00 CADASTRO DE RESERVA  

MECÂNICO DE AR CONDICIONADO - TARDE 
ORD CANDIDADTO NOTA FINAL  SITUAÇÃO  

1 ANA CARLA MARQUES DE SOUZA  8,50 CLASSIFICADO  
2 PAULO RODRIGUES DE SOUSA  JUNIOR 8,25 CLASSIFICADO  
3 CARLOS HENRIQUE MARTINS SOUSA  8,25 CLASSIFICADO  
4 ANTONIELE GOMES MESQUITA  8,00 CLASSIFICADO  
5 ARTUR BRUNO FRANCA  7,75 CLASSIFICADO  
6 GREGORIO GHUERISON DE SOUZA DE PAULA 7,75 CLASSIFICADO  
7 FLAVIO MUNIZ SILVA  6,50 CLASSIFICADO  
8 FRANCISCO RYAN FROTA DOS SANTOS  5,25 CLASSIFICADO  
9 GLECIANE ARAUJO DE SOUSA  5,00 CLASSIFICADO  
10 ANTONIA GABRIELA GOMES DE SOUSA 5,00 CLASSIFICADO  
11 FRANCISCO ALISSON MENDES SILVA  4,50 CLASSIFICADO  
12 ANDERSON AQUINO NASCIMENTO  4,50 CLASSIFICADO  
13 JEFFERSON MACARIO SILVA 4,50 CLASSIFICADO  
14 GRAZIELLY JANUÁRIO COSTA   4,25 CLASSIFICADO  
15 LUCAS EMANUEL FERNANDES RIPARDO   4,00 CLASSIFICADO  
16 FRANCISCO DE ASSIS SILVA OLIVEIRA  4,00 CLASSIFICADO  
17 LUCIANA SOUSA SOARES 4,00 CADASTRO DE RESERVA  
18 FRANCISCO LUCIANO DE PAIVA SOARES  4,00 CADASTRO DE RESERVA  
19 MARIA RENATA MATOS ANDRADE 3,75 CADASTRO DE RESERVA  
20 VANESSA DUARTE DO NASCIMENTO 3,75 CADASTRO DE RESERVA  
21 ANTONIO RENNAN MATOS ANDRADE 3,75 CADASTRO DE RESERVA  
22 PEDRO FREIRES DE MENEZES  3,50 CADASTRO DE RESERVA  
23 LUCIANO FARIAS HOLANDA  3,25 CADASTRO DE RESERVA  
24  LEANDRO CESAR SILVA PONTE 3,25 CADASTRO DE RESERVA  
25 JOSE HAMILTON VIEIRA DE MESQUITA  3,25 CADASTRO DE RESERVA  
26 JOAO BATISTA ARAUJO FILHO   3,25 CADASTRO DE RESERVA  
27 ANTONIO VICTOR FERREIRA 3,25 CADASTRO DE RESERVA  
28 LUCIEDES PAULA OLIVEIRA 3,00 CADASTRO DE RESERVA  
29 BRUNO RODRIGUES DE PAULA  3,00 CADASTRO DE RESERVA  
30  EDERSON PEREIRA VIANA 3,00 CADASTRO DE RESERVA  
31 MARCOS VICTOR SILVA GADELHA 3,00 CADASTRO DE RESERVA  
32 JOAO VICTOR OLIMPIO   3,00 CADASTRO DE RESERVA  
33  LUCICARLOS FERNANDES DO NASCIMENTO 2,75 CADASTRO DE RESERVA  
34 FRANCISCO ARNALDO FREITAS PINTO 2,25 CADASTRO DE RESERVA  
35 JESUS ISAIAS DE SOUSA RODRIGUES  2,25 CADASTRO DE RESERVA  
36 FRANSUEL SANTOS CUNHA JUNIOR  2,25 CADASTRO DE RESERVA  
37 FRANCISCO ARISTIDES ALVES PONTE   2,00 CADASTRO DE RESERVA  
38 ANTONIO MATHEUS ALVES DO NASCIMENTO 2,00 CADASTRO DE RESERVA  
39 VICTOR HUGO MAGALHAES DO NASCIMENTO  2,00 CADASTRO DE RESERVA  
40 MARIA RAYLANNA FROTA MARQUES 2,00 CADASTRO DE RESERVA  
41 FRANCISCO DAS CHAGAS MORAES DO NASC . 0,00 DESCLASSIFICADO 

** NÃO APRESENTOU OS DOCUMENTOS PREVISTO NO ITEM 4.11 
* O Curso Mecânico de bicicleta foi ofertado com disposição de 20 (vinte) vagas, mas este não atingiu o número mínimo 
10 (dez) classificados para fechar turma. 

 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO


